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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 03/2024- EDUCAÇÃO 
EDITAL Nº 10/2025 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS EM EMPREGOS 

PÚBLICOS 
 

A Presidente da “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da Educação.”, 
ROSELI DE SOUZA MARTINS, usando das atribuições que lhe são conferidas no Decreto Executivo N° 2.375/2024, vem por meio 
deste, CONVOCAR os candidatos que abaixo seguem, para distribuição de empregos públicos temporários, conforme prevê a 
legislação vigente e o edital de abertura do processo seletivo simplificado (PSS).  
 
 
 

 
1. CONVOCAÇÕES 
 

 
Emprego público: Cozinheiro Temporário. 
 

Colocação Candidato(a) CPF Data de Nascimento 
4º Kimberlin Sinara de Lima 055.822.119-00 15/08/1997 

 
 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS 
 

 
2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de Araruna, a partir de 18 
de Fevereiro de 2025 para retirar e providenciar os documentos necessários à nomeação.  
 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao respectivo cargo, o 
candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos de 18 à 26 de Fevereiro de 2025. 
 
Sendo este para o momento,  
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 

Araruna, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
Roseli de Souza Martins 
Presidente da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
da Educação - Decreto ° 2.375/2024 
 
 

EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

O Paraná reduziu em 
73% a supressão da Mata 
Atlântica em 2024. Um 
relatório divulgado nesta 
terça-feira (18) pelo Ins-
tituto Água e Terra (IAT) 
apontou que a área desma-
tada no Estado foi de 329 
hectares no ano passado, 
contra 1.229 hectares em 
2023. O levantamento é 
do Núcleo de Inteligência 
Geográfica e da Informa-
ção (NGI) do órgão am-
biental, setor desenvolvi-
do para colaborar com a 
vigilância do patrimônio 
natural paranaense, com 
base nos alertas publica-
dos pela Plataforma Ma-
pBiomas, uma iniciativa 
do Observatório do Cli-
ma.

Esse é o terceiro ano 
consecutivo em que o 
Estado apresentou uma 
redução substancial 
no desmatamento. Em 
2021, a área desmatada 
foi de 6.939 hectares, 
passando para 4.002 em 
2022 (redução de 42%), 

e 1.229 em 2023 (redu-
ção de 69%).

“São números im-
portantes ,  que vêm de-
monstrando todo o t ra-
balho fei to  com a nossa 
equipe de f iscal ização, 
que atua tanto em cam-
po quanto em vis tor ias 

aéreas  usando o hel i -
cóptero do IAT.  O uso 
da tecnologia  também 
é essencial ,  permit indo 
a  detecção de qualquer 
s i tuação de desmata-
mento i legal  a  par t i r  de 
s is temas de imageamen-
to”,  destaca o secretár io 

es tadual  do Desenvol-
vimento Sustentável , 
Everton Souza.  O IAT é 
uma autarquia  vincula-
da à  Secretar ia  de Esta-
do do Desenvolvimento 
Sustentável  (Sedest) .

É justamente a  melho-
ra  do serviço de f isca-

l ização um dos pi lares 
da redução do desf lo-
restamento.  De acordo 
com a pesquisa ,  o  valor 
apl icado em multas  por 
danos à  f lora  foi  de R$ 
134 milhões em 2024, 
um incremento de 8% 
no comparat ivo com o 
ano anter ior  (R$ 123,2 
milhões) .  O número 
de Autos de Infração 
Ambiental  (AIA) tam-
bém subiu,  passando de 
3.784 para  5 .225 no pe-
r íodo.  Desde 2019,  as 
multas  lavradas total i -
zam R$ 566,7 milhões.

O valor arrecadado 
com as infrações é re-
passado integralmente 
ao Fundo Estadual do 
Meio Ambiente. A reser-
va financeira tem como 
finalidade financiar pla-
nos, programas ou proje-
tos que objetivem o con-
trole, a preservação, a 
conservação e a recupe-
ração do meio ambiente, 
conforme a Lei Estadual 
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MEIO AMBIENTE. Relatório do Instituto Água e Terra (IAT) aponta que área desmatada no Estado foi de 329 hec-
tares ano passado, contra 1.229 hectares em 2023. É o terceiro ano consecutivo em que o Paraná apresenta redução 
substancial no desmatamento

PARANÁ REGISTRA QUEDA DE 73% NO 
DESMATAMENTO DA MATA ATLÂNTICA 
EM 2024


